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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. lei de diretrizes orçamentárias. PRELIMINARES NÃO ACOLHIDAS. CONGELAMENTO PREVISTO QUE INVIABILIZA REVISÃO ANUAL DE VENCIMENTOS. INCONSTITUCIONALIDADE TAMBÉM RESULTANTE DE MOTIVAÇÃO CONSTANTE DE AÇÃO SIMILAR, DE MAIOR ESPECTRO, QUE ATACA O ARTIGO DE LEI HOSTILIZADO POR INTEIRO, E NÃO APENAS O PARÁGRAFO DE QUE TRATA A ESPÉCIE. 
A ação direta de inconstitucionalidade de lei estadual frente à Constituição do Estado é da competência do Órgão Especial do Tribunal de Justiça, a quem cabe processá-la e julgá-la. Competência que não se vê deslocar para o egrégio Supremo Tribunal Federal quando o dispositivo tido como inconstitucional, antes de atingir interesse próprio de toda a magistratura gaúcha, diz com aspecto institucional, e não só do Poder Judiciário, senão que também de instituições com autonomias e orçamentos próprios, afetando (ou com aptidão para tal) os servidores de modo geral, seja os do judiciário, seja os dessas instituições.

Ao Poder Judiciário, no exercício da jurisdição constitucional, é dado conferir a adequação das leis elaboradas pelo Poder Legislativo aos ditames constitucionais, sem que tal implique quebra do princípio da separação dos poderes. Atividade que faz parte do sistema de freios e contrapesos do estado democrático de direito.

Ação direta em que pleiteada a declaração da inconstitucionalidade do § 2º do artigo 17 da Lei Estadual 15.304/2019. Dispositivo sinalizador da inviabilidade de atendimento da previsão constitucional de revisão anual de vencimentos. Questão, outrossim, englobada em ação idêntica, proposta pelo Procurador Geral de Justiça, cujo pedido atinge por inteiro o artigo 17 em foco. Procedência fundada também nas motivações que ensejaram o acolhimento daquela ação. 

A ação direta de inconstitucionalidade, cuja finalidade é a análise da lei questionada em abstrato, não se compraz com o revolver de matéria de fato, que exija dilação probatória. 

Na forma como disposta, a Lei Estadual nº 15.304/19 (LDO para o exercício de 2020), no seu artigo 17, “caput”, e parágrafos 1º, 2º e 3º, mostra-se inconstitucional, na medida em que, desprezando a necessária participação do Poder Judiciário e instituições do Ministério Público e Defensoria Pública na sua elaboração, ainda impõe prévio (à lei orçamentária) engessamento que não resiste ao princípio da razoabilidade. 

PRELIMINARES REJEITADAS.

AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. 
	Ação Direta de Inconstitucionalidade
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	FEDERACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO RIO GRANDE DO SUL 


	PROPONENTE

	PRESIDENTE DA MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 


	REQUERIDO

	GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 


	REQUERIDO

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO

	PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em rejeitar as preliminares e julgar procedente a ação direta de inconstitucionalidade.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro (Presidente), Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Vicente Barroco de Vasconcellos, Des. Sylvio Baptista Neto, Des. Rui Portanova, Des. Francisco José Moesch, Des. Nelson Antonio Monteiro Pacheco, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza, Des. Irineu Mariani, Des. Aymoré Roque Pottes de Mello, Des. Guinther Spode, Des. André Luiz Planella Villarinho, Des.ª Angela Terezinha de Oliveira Brito, Des.ª Marilene Bonzanini (impedida), Des. Glênio José Wasserstein Hekman, Des. Tasso Caubi Soares Delabary, Des.ª Denise Oliveira Cezar, Des. Almir Porto da Rocha Filho, Des. Túlio de Oliveira Martins, Des. Ney Wiedemann Neto, Des. Eduardo Uhlein e Des. Ricardo Torres Hermann.

Porto Alegre, 28 de outubro de 2019.

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Marcelo Bandeira Pereira (RELATOR)

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuizada por FEDERAÇÃO SINDICAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – FESSERGS em face do art. 17, § 2º, da Lei Estadual nº 15.304/2019, relativa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020. 
Alega que há ofensa do dispositivo ao art. 33, §§ 1º e 2º, da Constituição Estadual. Tais previsões tem como objetivo assegurar ao servidor público estadual que, anualmente, suas remunerações, bem como proventos e pensões, sejam reajustados por índice definido em lei específica, de iniciativa do Poder Executivo local, evitando-se a perda do poder aquisitivo da moeda em razão da inflação. Descabe realizar limitação orçamentária quanto à revisão geral anual, pois sua não aplicação importa redução do valor real da remuneração. O direito à revisão não pode ser limitado por questões de ordem orçamentária. Refere mandados de injunção em que reconhecido o direito ao reajuste. Não há na Lei Orçamentária Anual dotação de despesa para aplicação da revisão às remunerações dos servidores. O reajustamento do orçamento de 2019 para o exercício de 2020 não está previsto naquela Lei Estadual. Requer seja reconhecida a inconstitucionalidade do art. 17, § 2º, da Lei Estadual nº 15.304/2019.

O Governador do Estado, em suas informações, sustenta a constitucionalidade da norma impugnada. Salienta que a medida proposta é absolutamente necessária para o reequilíbrio das contas públicas do Estado do Rio Grande do Sul. A realidade das finanças não comporta crescimento das despesas em relação ao exercício de 2019. Compete privativamente ao Governador enviar à Assembleia Legislativa os projetos de lei do plano plurianual, de diretrizes orçamentárias e dos orçamentos anuais. A ausência de previsão de crescimento orçamentário não impede a concessão de vantagens a servidores, sendo possível a compensação mediante redução de gastos. Requer a improcedência da pretensão de declaração de inconstitucionalidade. 
O Procurador-Geral do Estado apresenta defesa afirmando a constitucionalidade da norma impugnada. Tece considerações sobre a juridicidade da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, bem como da necessidade e da validade do contingenciamento de despesas. Sustenta a ausência de violação constitucional, requerendo a improcedência da ação direta.
O Presidente da Mesa da Assembleia Legislativa apresentou informações.  Conforme parecer do Ministério Público, “Preliminarmente, pleiteou a inépcia da inicial por suposta ausência de relação do artigo 17, e seus parágrafos, da Lei Estadual 15.304/2019 com os dispositivos constitucionais estaduais invocados. Sustentou também que não cabe ao Poder Judiciário questionar o mérito de normas elaboradas pelo Poder Legislativo porque “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição” (art. 1º, parágrafo único, CF). Se isso é verdade e cremos que o seja, então a decisão de mérito quanto ao estabelecimento de limites à alocação de recursos orçamentários tomada pelo Poder Legislativo na Lei de Diretrizes Orçamentárias não está sujeita à revisão pelo Poder Judiciário, sob pena de ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes (art. 2º, CF). No mérito, esmiuçou o trâmite do projeto que deu origem à norma atacada, com ênfase nas discussões acerca de necessidade de correção monetária dos orçamentos de entes públicos, no ano de 2020 (fls. 359 a 397 dos autos). Narrou que o Projeto de Lei aprovado, e agora censurado, é fruto de opção política do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Rio Grande do Sul, que restou acolhida pela maioria dos Excelentíssimos Senhores Deputados da Assembleia Legislativa. Argumentou que a peça inicial confunde independência para gerir os recursos orçamentários destinados a cada Poder ou Instituição com pretenso direito à destinação de recursos suficientes para atendimento ideal de suas metas e finalidade, como se a escassez inerente a todo Orçamento não implicasse a eleição de prioridades no dispêndio de recursos que pertencem não aos Poderes ou instituições, mas ao Estado do Rio Grande do Sul. Asseverou que o poder de elaboração autônomo de proposta orçamentária não se confunde com a aprovação desta proposta pelo Pode Legislativo, sem alterações. Referiu que todos os Poderes e Instituições autônomas tiveram possibilidade de participar da elaboração da Lei das Diretrizes Orçamentárias e que o pleito de correção monetária dos limites às propostas não foi desconsiderado, mas indeferido. Alegou que a norma impugnada fixava limites à confecção dos orçamentos do Estado cumprindo com sua função, o que jamais poderia ser qualificado como inconstitucional. Finalmente, que a ação direta de inconstitucionalidade proposta se traduz em um descontentamento político que contraria a lei e desrespeita o Parlamento.”
O Ministério Público opina pela declaração da inconstitucionalidade do art. 17, § 2º da Lei Estadual nº 15.304/2019.
É o relatório.

VOTOS

Des. Marcelo Bandeira Pereira (RELATOR)
Busca a Federação Sindical dos Servidores Públicos do Estado Do Rio Grande do Sul – FESSERGS o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 17, § 2º, da Lei Estadual nº 15.304/2019, referente à Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020. 
De saída, ainda que nesta ação não tenha sido suscitado, consigno ser de competência do Tribunal de Justiça (Órgão Especial) o julgamento da presente ação direta.

Prevê o art. 102 da Constituição Federal: 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

I - processar e julgar, originariamente:

(...)

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;

Consigno que não apenas os membros do Poder Judiciário Gaúcho são interessados no julgamento desta ação. 

Ainda, conforme salienta a Procuradora-Geral de Justiça em exercício nas contrarrazões do Agravo Interno nº 70082748047,  incidental à ADI nº 70082500463 que também está sendo julgada nesta sessão, “a ADPERGS - Associação das Defensoras e Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Sul representou ao Procurador-Geral de Justiça para análise de constitucionalidade da referida norma. Houve representação para análise de constitucionalidade da norma de igual forma por parte da AMPRS - Associação do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul. Por último, a União Gaúcha em Defesa da Previdência Social e Pública, entidade que congrega grande número de associações de servidores públicos e membros de Poder, também representou.”

Ora, as diversas representações denotam que não se trata de matéria de interesse único da magistratura estadual. Ou, mesmo, do Poder Judiciário do Estado.  

Diferente é a questão tratada no julgamento da Medida Cautelar em Mandado de Segurança nº 34483 pelo STF, o qual foi impetrado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, no qual se buscava assegurar o direito de o Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro receber, até o dia 20 (vinte) de cada mês, em duodécimos, os recursos correspondentes às dotações orçamentárias. 

Naquele caso, o debate envolvia apenas os Poderes Judiciário e Executivo do Estado do Rio de Janeiro. Como  consignado no julgamento em questão, “o impasse no ambiente dialógico institucional reclama a atuação de um terceiro - estranho ao órgão autônomo interessado no repasse orçamentário e ao Poder com a função de arrecadar a receita e realizar o orçamento – na solução da controvérsia, admitindo-se que o contingenciamento uniforme seja autorizado por decisão judicial, resguardando-se a possibilidade de compensação futura no caso de a frustração orçamentária alegada não se concretizar.”

O interesse a que se refere o art. 102, inciso I, “n”, da Constituição Federal, outrossim, deve ser entendido como o próprio dos membros do Tribunal, e não o institucional, como o que está em discussão nesta ação. 

Além disso, quando a Constituição refere “a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente interessados”, a interpretação a ser feita é de que o interesse seja exclusivo da magistratura, e não de outras categorias. 

No mesmo sentido, julgados do Supremo Tribunal Federal: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO STF. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO-MORADIA. PECULIARIDADES. BENEFÍCIO NÃO EXCLUSIVO DA MAGISTRATURA NACIONAL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O Supremo Tribunal Federal ratificou entendimento no sentido de que para a instauração de sua competência originária, com fundamento no art. 102, I, ‘n’, da Constituição Federal, é imprescindível o interesse (direto ou indireto) da totalidade da magistratura nacional no julgamento da causa e que este não revele pretensão passível de ser repetida por outras carreiras do serviço público 2. Na hipótese dos autos, trata-se de ação com peculiaridades que dizem respeito a número restrito de magistrados alegadamente interessados na solução da causa. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 984249 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 11/09/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-024 DIVULG 06-02-2019 PUBLIC 07-02-2019)

RECLAMAÇÃO. CONCESSÃO DE DIÁRIAS A INTEGRANTE DA MAGISTRATURA. PRINCÍPIO DA SIMETRIA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE MATERIAL ENTRE O ATO RECLAMADO E O VERBETE DA SÚMULA VINCULANTE 37. EXCEPCIONALIDADE DO DISPOSTO NO ART. 102, I, N, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - A concessão de diárias a integrante da Magistratura com fundamento no princípio da simetria não enseja reclamação por ofensa à Súmula Vinculante 37. II - A interpretação atual da regra do art. 102, I, n, da Constituição é no sentido de que somente se adequam à norma em exame aquelas demandas nas quais se demonstre a presença, cumulativamente, de dois requisitos, quais sejam: (i) a existência de interesse de toda a Magistratura; (ii) que esse interesse seja exclusivo dos Magistrados. III – Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 28655 AgR, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 20/02/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018)

Direito Constitucional e Processual Civil. Agravo Interno em Reclamação. Regime da Lei nº 8.038/1990 e do CPC/1973. Alegada usurpação de competência. Interesse não exclusivo da magistratura. 1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a regra de competência originária prevista no art. 102, I, n, da Constituição não incide nos casos em que os interesses debatidos não são exclusivos da magistratura. 2. No caso dos autos, o debate versa sobre o pagamento de diárias, interesse que, longe de ser privativo dos juízes, é compartilhado pelos demais servidores públicos. 3. Agravo regimental desprovido. (Rcl 19184 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 12/12/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-022 DIVULG 06-02-2018 PUBLIC 07-02-2018)

Afasto, assim, a preliminar suscitada.

Quanto à alegação da Assembleia Legislativa de que cabe exclusivamente ao Poder Legislativo o estabelecimento de limites à alocação de recursos orçamentários, não estando sujeito à exame pelo Poder Judiciário, também não prospera. 

De acordo com o art. 95, inciso XII, ‘d’, da Constituição doe Estado do Rio Grande do Sul, cabe ao Tribunal de Justiça o julgamento de ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual perante esta Constituição, e de municipal perante esta, inclusive por omissão.

Quando a Corte de Justiça atua no exercício de guardiã da Constituição do Estado, o faz em consonância com sistema de freios e contrapesos (checks and balances system), assegurando que as normas editadas estejam em consonância com a Carta Maior do Estado.  

Não há como afastar do exame do Poder Judiciário qualquer lei editada pelo Poder Legislativo. 

Não se nega que a este caiba a tarefa de estabelecer limites à alocação de recursos orçamentários. No entanto, deve fazê-lo respeitando a moldura dada pela Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. 

Pela clareza na exposição, cabe mencionar o Parecer do Procuradora-Geral de Justiça, em exercício, que também versa sobre a preliminar de inépcia da inicial suscitada:

“(...) A preliminar deve ser rejeitada por ignorar função precípua do Poder Judiciário inserida no artigo 102, inciso I, alínea a, da Constituição Federal e, relativamente ao Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul, no artigo 95, inciso XII, alínea d, da Constituição Estadual. A incumbência do Poder Judiciário de exercer a jurisdição constitucional não ofende o Princípio da Separação dos Poderes, mas faz parte do sistema de freios e contrapesos do estado democrático de direito brasileiro. Nessa esteira, o Poder Judiciário guarda a supremacia constitucional, fiscaliza e, por vezes, contrario decisões dos demais poderes, como aponta a lição de Dimitri Dimoulis e Soraya Lunardi, in Curso de Processo Constitucional  - Controle de constitucionalidade e remédios constitucionais (3ª edição, Editora Atlas S.A., São Paulo, 2014):

O papel mais importante entre todos os possíveis guardiões da Constituição (Poder Executivo, Legislativo ou Judiciário) é o desempenhado pelo Judiciário com base em uma razão específica: cabe aos julgadores decidir definitivamente sobre controvérsias em relação à interpretação e aplicação do direito. Essa é sua função, devendo decidir sobre controvérsias relacionadas à manutenção da hierarquia normativa e resolvendo dúvidas sobre a constitucionalidade de normas.

Outra preliminar oposta à Ação Direta de Inconstitucionalidade em julgamento consiste na alegação de inépcia da inicial porque, segundo exposto nas informações prestadas na Assembleia Legislativa, não haveria correspondência lógica entre os dispositivos legais atacados e os constitucionais estaduais postos como parâmetros de análise. Na verdade, a argumentação confunde-se com o mérito da ação, na medida em que requer a confrontação de cada um dos dispositivos atacados relativamente aos invocados. Não se trata de arguição de inépcia da inicial, mas ataque ao mérito da ação, a discussão sobre se há, ou não, afronta à Constituição Estadual pelos dispositivos legais impugnados. Assim, o Ministério Público requer, de igual forma, a rejeição desta última preliminar.

No que tange às questões prejudiciais de diversos pontos trazidos pelos entes públicos demandados, também é importante mencionar trecho do parecer da Procuradora-Geral de Justiça, em exercício, que bem pontuou as questões lançadas:

“(...) 3. Por derradeiro, o Procurador-Geral de Justiça propõe questão prejudicial ao conhecimento de alguns dos argumentos trazidos em informações pelos entes públicos demandados. 
Restaram juntados aos autos documentos com o ânimo de demonstrar a realidade das finanças públicas estaduais. Evidente, a pretensão de comprovar que a atual crise financeira do Estado do Rio Grande do Sul não comportaria acréscimo de correção monetária aos orçamentos dos Poderes e Instituições autônomas no ano de 2020. Também buscaram demonstrar, através de documentos, suposta inexistência de prejuízo à prestação de serviço daqueles entes, em caso de congelamento do orçamento. Importante ressaltar os esforços probatórios das partes requeridas em, invocando o princípio da lealdade à federação, mostrar que a ausência de equilíbrio fiscal no Estado do Rio Grande do Sul, que por sua vez busca se adequar ao regime de recuperação fiscal diante de sua dívida com a União, acabaria por prejudicar o ente Federal e os demais estados da federação. Em especial o Procurador-Geral do Estado argumentou que o congelamento orçamentário trazido na norma atacada seria uma tentativa de adequação às exigências de ajustes ficais impostas pela União.

Ocorre que, com a devida vênia da linha de intelecção desenvolvida nas informações prestadas, a ação direta de inconstitucionalidade não se compadece com fatos. 

A análise acerca da realidade financeira do Estado, da existência, ou não, de prejuízos para Poderes e Instituições autônomas, no congelamento de seus orçamentos, bem como de eventual desequilíbrio nas contas públicas, com consequente afronta a aventados princípios de natureza financeira, como do equilíbrio orçamentário, da solidariedade, da isonomia e da gestão orçamentária responsável, demandaria o exame das particularidades ínsitas ao caso concreto, dos documentos e informações contábeis trazidas aos autos, e não do ato normativo em si mesmo, o que exorbita das balizas legitimadoras do controle concentrado de constitucionalidade, cuja finalidade restringe-se tão somente à aferição de situações caracterizadoras de inconstitucionalidade direta, imediata e frontal.

É posicionamento assente que a provocação da jurisdição concentrada de constitucionalidade exige a ocorrência de ofensa direta e frontal da regra impugnada às normas constitucionais, pois, tratando-se de controle normativo abstrato, a inconstitucionalidade há de transparecer de modo imediato, derivando, o seu reconhecimento, do confronto entre o ato normativo impugnado e o texto da própria Constituição.

A respeito do tema, a lição de Zeno Veloso1:

É pacífica a jurisprudência do STF de que, no controle abstrato, deve ocorrer uma situação de litigiosidade constitucional que reclama a existência de uma necessária relação de confronto imediato entre o ato estatal de menor positividade jurídica e o texto da Constituição Federal. A inconstitucionalidade deve decorrer, diretamente, do conteúdo normativo do ato impugnado, sendo inviável a ação se o reconhecimento da inconstitucionalidade depender do prévio exame comparativo entre a regra estatal questionada e qualquer outra espécie jurídica de natureza infraconstitucional.

Nessa ordem, a ação direta de inconstitucionalidade tem natureza objetiva, submetendo a análise do texto legal combatido a partir do prisma da abstração e generalidade, buscando verificar ofensa direta ao regramento constitucional estadual, sendo que a matéria de fato subjacente, associada aos documentos contábeis que encerram a realidade financeira do Estado do Rio Grande do Sul, Poderes e Instituições autônomas, escapa aos limites cognitivos da ação ora em apreciação. É orientação do Supremo Tribunal Federal:

O controle concentrado ou direto de constitucionalidade, em oposição ao controle difuso ou indireto, desenvolve-se em um processo caracterizado como objetivo. Objetivo no sentido de que carece de subjetividade, porquanto não há partes em litígio. Não se verifica a tutela de direitos individuais ou coletivos. A ninguém será dado opor ou pleitear direitos neste processo. Sua finalidade é a proteção do próprio ordenamento jurídico como um todo e não resolver controvérsias concretas. Consoante já definiu o Supremo Tribunal Federal, “a ação direta de inconstitucionalidade qualifica-se como ‘verdadeira ação’ que faz instaurar ‘um processo objetivo’, destinado a viabilizar a intangibilidade da ordem constitucional, nele não se permitindo ‘a tutela de situações subjetivas’, posto inocorrerem interesses concretos em jogo” (STF, MC na ADI n.º 2.060/RJ, rel. Ministro Celso de Mello, j. em 14/04/2000, DJ de 26/04/2000). 

Não se viabiliza, como decorrência, a fiscalização abstrata de constitucionalidade em função desse contraste prévio, que, somente por via reflexa ou indireta, ensejaria o reconhecimento da inconstitucionalidade da legislação local. 

Cumpre salientar que, há muito, o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que, na ação direta de inconstitucionalidade, como regra, não é possível o exame do conteúdo de normas jurídicas infraconstitucionais ou de matéria de fato, in verbis: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 10.168/96, DO ESTADO DE SANTA CATARINA E RESOLUÇÃO Nº 76, DO SENADO FEDERAL. EMISSÃO DE TÍTULOS DE DÍVIDA PÚBLICA PARA PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS. LETRAS FINANCEIRAS DO TESOURO EM VALOR SUPERIOR AOS PRECATÓRIOS PENDENTES DE PAGAMENTO À ÉPOCA DA PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: PRETENSÃO DE REEMBOLSO DOS VALORES JÁ EXPENDIDOS. AFRONTA AO ART. 33 DO ADCT-CF/88. MATÉRIA DE FATO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AÇÃO DIRETA NÃO CONHECIDA. 1. Há impossibilidade de controle abstrato da constitucionalidade de lei, quando, para o deslinde da questão, se mostra indispensável o exame do conteúdo de outras normas jurídicas infraconstitucionais de lei ou matéria de fato. Precedentes. 2. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Violação ao art. 33 do ADCT/CF-1988 e ao art. 5º da EC nº 3/93. Alegação fundada em elementos que reclamam dilação probatória. Inadequação da via eleita para exame da matéria fática. 3. Ato de efeito concreto, despido de normatividade, é insuscetível de ser apreciado pelo controle concentrado. Ação direta não conhecida. (STF, ADI n.º 1.523/SC, Tribunal Pleno, Rel. Ministro Maurício Corrêa, j. em 05/11/1997, DJ de 18/05/2001)

A esse propósito, oportuno registrar, ainda, a advertência feita pelo Ministro Celso de Mello: 

A ação direta não pode ser degradada em sua condição jurídica de instrumento básico de defesa objetiva da ordem normativa inscrita na Constituição. A válida e adequada utilização desse meio processual exige que o exame ‘in abstracto’ do ato estatal impugnado seja realizado exclusivamente à luz do texto constitucional. Desse modo, a inconstitucionalidade deve transparecer diretamente do texto do ato estatal impugnado. A prolação desse juízo de desvalor não pode e nem deve depender, para efeito de controle normativo abstrato, da prévia análise de outras espécies jurídicas infraconstitucionais, para, somente a partir desse exame e num desdobramento exegético ulterior, efetivar-se o reconhecimento da ilegitimidade constitucional do ato questionado (ADI-MC n.º 842 - DF, RTJ 147/545-546).

No mesmo diapasão, impende trazer a lume decisão monocrática da lavra do Ministro Roberto Barroso2: 

Trata-se de agravo cujo objeto é decisão que negou seguimento a recurso extraordinário, interposto contra acórdão do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, assim ementado: “AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 710, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, DO MUNICÍPIO DE JACINTO MACHADO. ALTERAÇÃO DA PLANTA DE VALORES GENÉRICOS, BASE PARA CÁLCULO DO IPTU. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DE DIRETÓRIO MUNICIPAL DE PARTIDO POLÍTICO SEM REPRESENTAÇÃO NA CÂMARA DE VEREADORES. DESNECESSIDADE. PARTIDO COM REPRESENTAÇÃO NA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. PREFACIAL AFASTADA. MÉRITO INOBSERVÂNCIA DA FORMALIDADE DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS PRÉVIAS. DESNECESSIDADE. LEI IMPUGNADA QUE TRATA DE MATÉRIA TRIBUTÁRIA. EXIGÊNCIA QUE SE APLICA APENAS A LEIS QUE TRATAM DE MATÉRIA URBANÍSTICA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO VERIFICADA. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE INEXISTENTE. PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E ANTERIORIDADE ANUAL DEVIDAMENTE RESPEITADOS. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL QUE NÃO SE APLICA AO IPTU. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA E VEDAÇÃO AO CONFISCO. REAJUSTE NO VALOR VENAL DOS IMÓVEIS FUNDADO EM ESTUDO TÉCNICO REALIZADO POR EMPRESA ESPECIALMENTE CONTRATADA PARA TAL FIM. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE QUE O VALOR VENAL ATRIBUÍDO AOS IMÓVEIS TENHA FICADO ACIMA DO VALOR REAL OU PRATICADO PELO MERCADO. FÓRMULA DE CÁLCULO QUE LEVA EM CONTA CARACTERÍSTICAS OBJETIVAS COMO A LOCALIZAÇÃO, AS DIMENSÕES, A QUALIDADE E OUTRAS PECULIARIDADES DOS IMÓVEIS. POSSIBILIDADE DE INSURGÊNCIA SUBJETIVA CONTRA O VALOR VENAL ATRIBUÍDO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.” (...) A pretensão recursal não merece prosperar. O Tribunal de origem decidiu pela possibilidade de revisão da planta genérica de valores, aduzindo que a majoração do valor venal dos imóveis sujeitos ao IPTU foram fruto de estudos técnicos, e que inexiste no caso violação à proporcionalidade e à capacidade contributiva. Decidiu, também, pela observância dos demais princípios que regem a relação tributária, como os da isonomia e da anterioridade. Confiram-se trechos da argumentação do acórdão: “[…] pelo que se infere da leitura da Lei Municipal n. 710/2013, entendo que a capacidade econômica do contribuinte, de maneira abstrata, foi respeitada, porquanto a incidência dos aumentos respeita critérios de localização do imóvel, segundo zoneamento previamente estabelecido, diferencia imóveis edificados e não edificados, e quanto aos primeiros, leva em consideração o tipo de edificação (alvenaria, madeira, concreto, etc.) e parâmetros corretivos (com muro, sem muro, com passeio, sem passeio, tipos de esquadrias, reboco, etc), como se observa às fls. 37-57. Dessa maneira, a simples comparação dos valores relativos ao IPTU dos anos de 2013 e 2014, chegando-se a altos percentuais de aumentos, não é suficiente para se firmar que houve ofensa à capacidade econômica do contribuinte, porquanto isso pode apenas evidenciar a defasagem entre os valores utilizados como base de cálculo para o tributo e os valores efetivamente praticados pelo mercado. […] Não há de se falar, de igual forma, em violação ao princípio da vedação ao confisco, porquanto já consolidado o entendimento de que não há confisco se o valor venal do imóvel não ultrapassa o seu valor real e, quanto a isso, o requerente não fez prova sequer de que o primeiro tenha se aproximado do segundo. Nem mesmo as cópias do carnê de IPTU e de outros documentos, constantes de fls. 64- 101, apesar dos índices de reajuste considerados pelo requerente abusivos, são prova de eventual confisco patrimonial pela via da arrecadação tributária, porquanto tais documentos não indicam os valores venal e real dos imóveis usados como paradigmas. [...]” A procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade dependeria da constatação de que o reajuste efetuado pela Lei municipal nº 710/2013 extrapolou o valor de mercado dos imóveis localizados no Município. E essa análise não pode ser realizada em sede de ação direta de inconstitucionalidade, enquanto instrumento de controle normativo abstrato, exercido mediante processo objetivo. As ações de controle concentrado não se prestam à análise de circunstâncias fáticas ou de interesses subjetivos, mas permitem apenas o simples cotejo da norma impugnada com o parâmetro constitucional de controle. Cuidam da extensão da constitucionalidade de uma determinada norma no plano abstrato do texto legal, e não no plano da experiência. A alegada incompatibilidade entre o valor real do bem e aquele decorrente da atualização da planta genérica de valores não envolve um mero cotejo entre a norma constitucional, parâmetro do controle, e a norma legal, objeto do controle de constitucionalidade, mas envolveria um exame profundo de matéria de fato, com necessidade de ampla dilação probatória para apurar se a atualização da base de cálculo do tributo seria excessiva em relação aos valores praticados no mercado. Tal exame é objeto estranho aos processos de controle concentrado. Nesse sentido: 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 10.168/96, DO ESTADO DE SANTA CATARINA E RESOLUÇÃO Nº 76, DO SENADO FEDERAL. EMISSÃO DE TÍTULOS DE DÍVIDA PÚBLICA PARA PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS. LETRAS FINANCEIRAS DO TESOURO EM VALOR SUPERIOR AOS PRECATÓRIOS PENDENTES DE PAGAMENTO À ÉPOCA DA PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: PRETENSÃO DE REEMBOLSO DOS VALORES JÁ EXPENDIDOS. AFRONTA AO ART. 33 DO ADCT- CF/88. MATÉRIA DE FATO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AÇÃO DIRETA NÃO CONHECIDA. 1. Há impossibilidade de controle abstrato da constitucionalidade de lei, quando, para o deslinde da questão, se mostra indispensável o exame do conteúdo de outras normas jurídicas infraconstitucionais de lei ou matéria de fato. Precedentes. 2. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Violação ao art. 33 do ADCT /CF-1988 e ao art. 5º da EC nº 3 /93. Alegação fundada em elementos que reclamam dilação probatória. Inadequação da via eleita para exame da matéria fática. 3. Ato de efeito concreto, despido de normatividade, é insuscetível de ser apreciado pelo controle concentrado. Ação direta não conhecida [...]” (ADI nº 1523 SC, Rel. Min. Maurício Corrêa) Portanto, inadequação a via eleita para exame de matéria essencialmente fática. Em ação direta de inconstitucionalidade descabe alegação fundada em elementos que reclamam dilação probatória. O controle abstrato da constitucionalidade de lei é inviabilizado quando, para o deslinde da questão, se mostra indispensável o exame de matéria de fato, o que ocorre no caso. Diante do exposto, com base no art. 544, § 4º, II, a, do CPC e no art. 21, § 1º, do RI/STF, conheço do agravo para negar-lhe provimento. Publique-se. Brasília, 12 de fevereiro de 2016. Ministro Luís Roberto Barroso Relator Em idêntico toar, tem decidido a Corte Constitucional Estadual:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE SALVADOR DAS MISSÕES. LEI MUNICIPAL Nº 1.267, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016. EXTINÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS. MATÉRIA FÁTICA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. Lei municipal que extingue cargos públicos e dá outras providências. Inocorrência de vício de inconstitucionalidade a macular a norma inquinada, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que se limitou a extirpar, antecipadamente, do ordenamento jurídico, cargos públicos já reconhecidos, por essa Corte de Justiça, como inconstitucionais em controle concentrado de constitucionalidade. Ademais, a análise sobre o que realmente motivou o ex-prefeito a enviar proposição legislativa que culminou na edição da Lei Municipal nº 1.267/2016, que extinguiu os cargos públicos, gravita em torno de questões eminentemente fáticas cuja elucidação reclama dilação probatória, medida descabida no âmbito do controle abstrato de normas. Precedente do STF. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70072542525, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ivan Leomar Bruxel, Julgado em 25/02/2019)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DECRETO LEGISLATIVO N° 003/2016 DA CÂMARA MUNICIPAL. ATO DE EFEITOS CONCRETOS, INIDÔNEO AO CONTROLE PELA VIA DO PROCESSO OBJETIVO DE FISCALIZAÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 1. O processo objetivo de fiscalização da constitucionalidade das normas pressupõe que o objeto questionado seja dotado de generalidade e abstração, atributos ínsitos aos atos normativos, na ausência das quais será inviável a realização do controle abstrato da Lei. 2. O Decreto Legislativo n° 003/2016, oriundo da Câmara Municipal de Gentil, limitou-se a cancelar o concurso público - cuja realização encontrava-se já designada – para provimento de cargo públicos do quadro de pessoal daquela cidade, o que evidencia o caráter concreto e específico do ato. Inidoneidade da via processual eleita para questionamento judicial. 3. Extinção do feito sem julgamento do mérito que se impõe. Precedentes do STF e deste Órgão Especial. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE EXTINTA, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70072156979, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana Paula Dalbosco, Julgado em 05/06/2017)”

Desse modo, rejeito as preliminares.

Quanto à questão de fundo, procede a ação direta de inconstitucionalidade.

Primeiramente, consigno que o objeto desta ação, o art. 17, § 2º, da Lei Estadual nº 15.304/2019, está abrangido pela discussão contida na ADIn nº 70082500463, que engloba os §§ 1º a 3º daquele dispositivo, padecendo de idênticos vícios. 

 Para tanto, reporto-me à decisão em que deferi provimento liminar na ADI nº 70082500463, cujos fundamentos, que adiante reproduzo, se mostram atuais e suficientes para o suporte do juízo de acolhimento da demanda, pois em exame naquela ação também o § 1º do artigo 17 da LDO questionado nesta demanda, verbis:

“(...) Como cediço, o provimento que concede a medida liminar caracteriza-se, estruturalmente, pelo seu caráter provisório, no sentido de perdurar até que sobrevenha o provimento definitivo, e satisfativo, na medida em que realiza o direito, faticamente, no plano das relações humanas
. 

Para sua concessão, exige-se, primeiramente, que o órgão julgador, em juízo de cognição sumária, considere, a partir dos elementos constantes dos autos, provável a existência do direito afirmado pelo autor. 

Caso presente o fumus boni juris, é necessária, ainda, a presença do perigo na demora, denominado por Calamandrei de pericolo di tardività
, hipótese na qual se almeja, no processo, a tutela de um direito cujo conteúdo não seja capaz de permanecer em um estado de insatisfação por todo o tempo necessário para que, no processo de conhecimento, seja proferida sentença reconhecendo, em definitivo, a existência de tal direito, de modo que o autor, em tal situação, sofreria um prejuízo irreparável
.

Postas essas considerações preliminares, seguem os dispositivos impugnados:

“Art. 17. Os Poderes do Estado, o Ministério Público e a Defensoria Pública terão como limites para as despesas financiadas com a fonte de recursos Tesouro - Livres, para efeito de elaboração de suas respectivas propostas orçamentárias para 2020, o conjunto das dotações fixadas na Lei Orçamentária de 2019, com as alterações decorrentes dos créditos suplementares e especiais, aprovados até 30 de abril de 2019, com essa fonte de recurso. 

§ 1º Aplica-se o disposto no “caput” às despesas classificadas nos grupos de natureza de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais, 3 - Outras Despesas Correntes, 4 - Investimentos e 5 - Inversões Financeiras. 

§ 2º Considera-se incluído no limite a que se refere o “caput” deste artigo o disposto nos arts. 39 e 40 desta Lei. 

§ 3º Exclui-se da apuração do limite de que trata o “caput” deste artigo a complementação de dotações orçamentárias de que trata o art. 8º da Lei nº 15.232, de 1º de outubro de 2018, ao Fundo de Reaparelhamento do Poder Judiciário.  “

Como resultou da própria narrativa da inicial, está-se diante de situação que não é nova neste Estado, sobre ela já se tendo precedentes jurisprudenciais neste Tribunal de Justiça (ADIs 70016176042 e 70070854559). 

De saída, vale transcrever excerto do voto vista do Des. Araken de Assis em precedente outro, no julgamento do agravo regimental nº 70016356081, no qual, a par de argumentar a respeito da competência deste Tribunal para o enfrentamento da ação em situação como a que agora se reproduz, bem demonstra, com apoio em julgados do STF, o cabimento da via eleita pelo Procurador Geral da Justiça e, mais, já avançando em aspecto que tem a ver com o mérito desta demanda, trazendo precedente específico do Supremo Tribunal Federal, no qual se reconheceu a afronta ao artigo 99, § 1º, da Constituição Federal, por vício de iniciativa, em face da elaboração da LDO com o desprezo da prerrogativa conferida ao Chefe  do Judiciário em tal dispositivo da Carta Magna.

Confira-se:  

“(...) Não impressiona, de outro lado, o argumento de que o choque de Poderes – situação irreal, de resto, unicamente explorada na mídia, sem nenhuma base na realidade – não caiba ao Judiciário se pronunciar como moderador. Ao contrário, tratando-se de questão eminentemente local, de interesse do Estado-membro, sem bulir com questões federais, esta é a função inerente ao Judiciário, e, no caso, à mais alta instância do Judiciário local. Assim se processou a evolução constitucional entre nós, a partir da República, fato reconhecido até por observadores de fora (vide, a esse respeito, JORGE REINALDO A. VANOSSI, Teoría constitucional, v. 2, pp. 58-73. Buenos Aires: Depalma, 1976). Desnecessário acrescentar algo mais.

Sempre, pois, com a prudente ressalva que a palavra final compete ao próprio Supremo Tribunal Federal, rejeito a preliminar de incompetência.

3. É mais séria, a meu ver, a admissibilidade do controle concentrado acerca da lei de diretrizes orçamentárias.

A despeito da crítica de GILMAR FERREIRA MENDES (Jurisdição constitucional, p. 158, São Paulo: Saraiva, 1996), segundo o qual um número considerável de leis ficaria subtraído ao controle abstrato, a jurisprudência do STF recusa idoneidade à lei de efeitos concretos (lei “formal”), ou seja, carente de generalidade e abstração, para se tornar objeto de ação direta. Em outros sistemas jurídicos, a exemplo do português, entende-se de modo diferente (CLÈMERSON MERLIN CLÈVE, A fiscalização abstrata de constitucionalidade no direito brasileiro, p. 137, São Paulo: Malheiros, 1995). Também não ignoro que o orçamento é lei de efeitos concretos, consoante ensina TUPINAMBÁ MIGUEL CASTRO DO NASCIMENTO (Da tributação e do orçamento e a nova Constituição, p. 209, Rio de Janeiro: Aide 1989):

“A lei orçamentária é lei ‘formal’, porque tem a forma e lei, a designação constitucional de lei. Todavia, não tem o conteúdo ou a substância de lei, que é o mandamento preceptivo. O órgão da qual ela emana é legislativo, mas lhe falta o conteúdo de preceito genérico, para todos”.

Em nosso Tribunal, o Sr. Desembargador VASCO DELLA GIUSTINA (Controle de constitucionalidade das leis, n.° 39, pp. 164/168, 2.ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2006) arrola vários precedentes neste mesmo sentido.

No tocante à lei de diretrizes orçamentárias, porém, cumpre realizar distinções. 

Em primeiro lugar, o STF recusa o controle, do ponto de vista material, a preceitos concretos; por exemplo, a vinculação de percentuais a programas (Pleno do STF, ADIn 2.100-RS, 17.12.99, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, DJU 01.06.01, p. 76). Ademais, adaptando a orientação de que ficará prejudicada a argüição de inconstitucionalidade da lei revogada, e considerando o caráter transitório da LDO, refuga o controle quando ela já se exauriu pelo implemento do seu termo natural (Pleno do STF, Adin 612-RJ, 03.06.93, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJU 06.05.94, p. 10.484).
Porém, em variadas oportunidades o STF admitiu o controle da inconstitucionalidade formal da lei de diretrizes orçamentárias. Constitui exemplo frisante, pelo interesse e proximidade aos problemas institucionais, o vício de iniciativa, que há de ser conjunta, ignorando a prerrogativa Chefe do Judiciário e, por conseguinte, afrontando ao art. 99, § 1.° da CF/88 (Pleno do STF, Adin 1.991/MC-PR, 19.11.98, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJU 12.03.99, p. 2).

Esta tese mereceu acolhimento, de resto, na ADIn 70005690201, julgada em 02.06.03, pelo Egrégio Órgão Especial (...)”. - grifei -
Esse entendimento o STF reiterou quando do julgamento da ADI 4.426, cuja ementa vem transcrita na petição inicial.

Dúvida não se põe, outrossim, de que as propostas orçamentárias, prerrogativas dos Poderes de Estado e das Instituições referidas no artigo de lei cuja suspensão de eficácia se está a analisar, estão intrinsecamente associadas à autonomia administrativa que as Constituições Federal e Estadual lhes conferiram, daí, assim, a intuitiva conclusão de que devam participar conjuntamente da estipulação na LDO dos limites que nortearão suas propostas orçamentárias. 

O que, aliás, quanto ao Poder Judiciário, e que naturalmente se estende aos demais – daí, também, a inclusão no dispositivo final deste decisório do Poder Legislativo, o que constou do pedido final da peça vestibular -, com autonomia e orçamento próprios, está expresso, com todas as letras, na Constituição Estadual, “in verbis”:

Art. 95. Ao Tribunal de Justiça, além do que lhe for atribuído nesta Constituição e na lei, compete:

V - propor à Assembleia Legislativa, observados os parâmetros constitucionais e legais, bem como as diretrizes orçamentárias:
b) a criação e a extinção de cargos nos órgãos do Poder Judiciário estadual e a fixação dos vencimentos de seus membros;

(...)

f) projeto de lei complementar dispondo sobre o Estatuto da Magistratura Estadual;

(...)

VII - elaborar e encaminhar, depois de ouvir o Tribunal Militar do Estado, as propostas orçamentárias do Poder Judiciário, dentro dos limites estipulados conjuntamente com os demais Poderes, na lei de diretrizes orçamentárias; (Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 22, de 11/12/97) (Vide ADI n.º 4360/STF)

Nem poderia, de resto, a Carta Estadual tratar de forma diversa o tema, na medida em que esse é o tratamento que lhe dá também a Constituição Federal, a saber:

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira.

§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias.

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados, compete:

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais;

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais.

(...)

Não custa realçar que as autonomias administrativa e funcional do Ministério Público e da Defensoria Pública, das quais emerge a prerrogativa das respectivas chefias de encaminhamento de propostas orçamentárias, com a observância dos limites dispostos na LDO (o que atrai, obviamente, a necessidade de suas participações na elaboração dessas diretrizes orçamentárias), com as quais lida a pretensão deduzida na inicial, encontram previsão nas Constituições Federal e Estadual. 

Confira-se:

Constituição Estadual -

Art. 109. Ao Ministério Público é assegurada autonomia administrativa e funcional, cabendo-lhe, na forma de sua lei complementar: 

I - praticar atos próprios de gestão; 

(...)

III - propor à Assembleia Legislativa a criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, bem como a fixação dos vencimentos de seus membros e servidores; (Vide ADI n.º 396/STF, DJ de 05/08/05) 

(...)

Parágrafo único. O provimento, a aposentadoria e a concessão das vantagens inerentes aos cargos da carreira e dos serviços auxiliares, previstos em lei, dar-se-ão por ato do Procurador-Geral. 

Art. 110. O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites da lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 121. Lei complementar organizará a Defensoria Pública no Estado, dispondo sobre sua competência, estrutura e funcionamento, bem como sobre a carreira de seus membros, observando as normas previstas na legislação federal e nesta Constituição. (Vide Leis Complementares n.os 9.230/91 e 11.795/02) 

§ 1.º À Defensoria Pública é assegurada autonomia funcional, administrativa e orçamentária, cabendo-lhe, na forma de lei complementar: (Incluído pela Emenda Constitucional n.º 50, de 24/08/05) 

I - praticar atos próprios de gestão; (Incluído pela Emenda Constitucional n.º 50, de 24/08/05) 

(...)

§ 2.º O provimento, a aposentadoria e a concessão das vantagens inerentes aos cargos da carreira e dos serviços auxiliares, previstos em lei, dar-se-ão por ato do Defensor Público-Geral do Estado. (Incluído pela Emenda Constitucional n.º 50, de 24/08/05) 

§3.º A Defensoria Pública elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites da Lei de Diretrizes Orçamentárias. (Incluído pela Emenda Constitucional n.º 50, de 24/08/05)

Constituição Federal - 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.

§ 1º - São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e funcionamento.              (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014)

(...)

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º.  

Em suma, da forma como disposta, a Lei Estadual 15.304/19, no artigo 17 e parágrafos, desprezando a necessária participação conjunta do Judiciário e instituições do Ministério Público e Defensoria Pública na estipulação dos limites a serem observados nas propostas orçamentárias que lhes caberia apresentar, desatendeu, ao exame passível de ser procedido nesta dada quadra dos acontecimentos do processo, à letra da Constituição Estadual, que guarda correspondência com o que disposto na Constituição Federal.

E por conta desse desatendimento, interferiu indevidamente também na autonomia do Judiciário e das Instituições em causa, para o que imprescindível orçamento resultante de adequado concerto prévio por ocasião do estabelecimento dos seus limites exatamente na LDO.

Não bastasse isso, o que se percebe nos dispositivos indigitados, a par do elemento “limites estipulados conjuntamente”, é um aparente congelamento de despesas – e linear, que não levou em conta especificidade alguma de qualquer dos atingidos -, sem inclusão sequer de algum percentual para acompanhamento da desvalorização da moeda pela inflação e mesmo para atendimento do natural e incontornável crescimento vegetativo da folha de vencimentos. Sem falar, ainda, na quase – se não completa – inviabilidade de se vir a conferir aos quadros funcionais reposição salarial alguma, de modo que, ao fim e ao cabo, se inviabiliza ou se põe em sério risco o atendimento do que previsto também na Carta Estadual, artigo 33, parágrafos 1º, 2º e 3º. 

Nessa medida, de resto, previamente engessando de forma assim tão significativa as propostas orçamentárias, atingindo fundamente inclusive o que corresponde à essência das atribuições dos Poderes  e Instituições em prol de quem ajuizada esta demanda – prestação de serviços, ao que interessa basicamente o quesito despesas de pessoal -,  os dispositivos legais em foco aparentemente não resistem também ao contraste com o princípio da razoabilidade, também inserto na Constituição Estadual, artigo 19.

Com tais considerações, reputo adequadamente demonstrado, aos fins deste juízo de cognição sumária, a relevância das razões que embalam a demanda.

Quanto à urgência, resulta da circunstância de que as propostas orçamentárias devem ser encaminhadas à Secretaria do Planejamento, Mobilidade e Desenvolvimento Regional até o dia 30 do corrente mês, nos termos do artigo 9º da Lei Estadual nº 15.304/19
, que é a própria lei em que inseridos os dispositivos cuja constitucionalidade é questionada nesta causa. 

Realço, por fim, na linha do que bem pontuado na peça inicial, que a suspensão da eficácia dos dispositivos questionados não vai além de, livrando-os das amarras do congelamento previsto na LDO, viabilizar aos Poderes e Instituições em causa a inclusão em seus orçamentos do que lhes representa ser as suas necessidades, sobre o que haverá de se debruçar, no momento oportuno, quando da votação da Lei Orçamentária Anual (LOA), a Colenda Assembleia Legislativa do Estado”.

Em arremate ao que fundamentado na liminar, até para fins de evitar repetições, pertinente, de igual modo, no mérito, colacionar o Parecer da Procuradora-Geral de Justiça, em exercício, Jacqueline Fagundes Rosenfeld, ipsis litteris:

“(...) 4. No mérito, o Ministério Público postula o provimento do feito.

O artigo 17, caput, e parágrafos 1º, 2º e 3º, da Lei de Diretrizes Orçamentárias Estadual promoveram verdadeiro congelamento de toda receita, que não seria contemplada sequer por mínima correção monetária, do Poder Judiciário, Poder Legislativo, Ministério Público, Defensoria Pública, todos do Estado do Rio Grande do Sul, atingindo a autonomia financeira e organização administrativa das referidas instituições, e, por corolário, dos seus membros, todos seus servidores públicos, ativos e inativos, e essencialmente de toda a população destinatária de seus serviços e finalidades institucionais, o que maculou irremediavelmente o texto legal como inconstitucionalidade.

Cabe ao Chefe de cada Poder e aos Chefes do Ministério Público e da Defensoria Pública a iniciativa de elaboração da proposta orçamentária, não podendo o Poder Executivo simplesmente desconsiderar todo o planejamento dessas instituições para impor o regramento financeiro que mais lhe convém.

A inconstitucionalidade cuja declaração se pretende é evidente e muitos são os dispositivos das Constituições Federal e Estadual que foram feridos pelo artigo 17 e parágrafos da LDO de 2019. São princípios basilares da ordem jurídica nacional a independência e harmonia entre os Poderes e as autonomias administrativa, financeira e orçamentária conferidas ao Poder Legislativo, Poder Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública, como assentado nas Leis Fundamentais federal e estadual, in verbis:

Constituição Federal

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. [...].

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira.

§ 1º - Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias.

§ 2º - O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados, compete:

[...].

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais.

[...].

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.

[...].

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e funcionamento.

§ 3º - O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.

[...].

Art. 128. O Ministério Público abrange: 

[...].

§ 5º - Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros:

[...].

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal.

[...].

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º .

[...].

Constituição Estadual

Art. 1º - O Estado do Rio Grande do Sul, integrante com seus Municípios, de forma indissolúvel, da República Federativa do Brasil, proclama e adota, nos limites de sua autonomia e competência, os princípios fundamentais e os direitos individuais, coletivos, sociais e políticos universalmente consagrados e reconhecidos pela Constituição Federal a todas as pessoas no âmbito de seu território.

[...].

Art. 5.º São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

[...].

Art. 95. Ao Tribunal de Justiça, além do que lhe for atribuído nesta Constituição e na lei, compete:

[...].

V - propor à Assembleia Legislativa, observados os parâmetros constitucionais e legais, bem como as diretrizes orçamentárias:

[...].

b) a criação e a extinção de cargos nos órgãos do Poder Judiciário estadual e a fixação dos vencimentos de seus membros;

[...].

f) projeto de lei complementar dispondo sobre o Estatuto da Magistratura Estadual;

[...].

VII - elaborar e encaminhar, depois de ouvir o Tribunal Militar do Estado, as propostas orçamentárias do Poder Judiciário, dentro dos limites estipulados conjuntamente com os demais Poderes, na lei de diretrizes orçamentárias;

[...].

Art. 108. O Ministério Público tem por chefe o Procurador-Geral de Justiça, nomeado pelo Governador do Estado dentre integrantes da carreira, indicados em lista tríplice, mediante eleição, para mandato de dois anos, permitida uma recondução por igual período, na forma da lei complementar. [...].

§ 4.º A lei complementar a que se refere este artigo, de iniciativa facultada ao Procurador-Geral, estabelecerá a organização, as atribuições e o estatuto do Ministério Público, observados, além de outros, os seguintes princípios: 

[...].

Art. 109. Ao Ministério Público é assegurada autonomia administrativa e funcional, cabendo-lhe, na forma de sua lei complementar:

I - praticar atos próprios de gestão; 

[...].

III - propor à Assembleia Legislativa a criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, bem como a fixação dos vencimentos de seus membros e servidores;

[...].

Parágrafo único. O provimento, a aposentadoria e a concessão das vantagens inerentes aos cargos da carreira e dos serviços auxiliares, previstos em lei, dar-se-ão por ato do Procurador-Geral.

Art. 110. O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites da lei de diretrizes orçamentárias.

[...].

Art. 121. Lei complementar organizará a Defensoria Pública no Estado, dispondo sobre sua competência, estrutura e funcionamento, bem como sobre a carreira de seus membros, observando as normas previstas na legislação federal e nesta Constituição.

§ 1.º À Defensoria Pública é assegurada autonomia funcional, administrativa e orçamentária, cabendo-lhe, na forma de lei complementar: 

I - praticar atos próprios de gestão;

[...].

III - propor à Assembleia Legislativa a criação e a extinção de seus cargos e serviços auxiliares, bem como a fixação dos vencimentos de seus membros e servidores;

[...].

§ 2.º O provimento, a aposentadoria e a concessão das vantagens inerentes aos cargos da carreira e dos serviços auxiliares, previstos em lei, dar-se-ão por ato do Defensor Público-Geral do Estado.

§ 3.º A Defensoria Pública elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Relevante acentuar que a crise financeira do Estado, por mais grave que venha se mostrando, não autoriza que se faça tábula rasa das determinações constitucionais, ofendendo a independência e harmonia entre os Poderes do Estado e as autonomias administrativa, financeira e orçamentária do Poder Judiciário, do Poder Legislativo, do Ministério Público, da Defensoria Pública, que sempre se pautaram por uma gestão responsável de seus recursos orçamentários, não descurando dos parâmetros e metas fixados pela Lei de Responsabilidade Fiscal. Os demais Poderes do Estado do Rio Grande do Sul, Judiciário e Legislativo, Ministério Público e Defensoria Pública gaúchos há muito vem colaborando com o Poder Executivo para o enfrentamento da crise financeira, que é pública e conhecida de todos.

A ação, como referido na inicial, não pretende aumento de orçamento de Poderes e Instituições Autônomas, muito menos incluir, em seus orçamentos, quaisquer índices de correção monetária. O pleito é para que seja garantido apenas, a tais entes autônomos, a possibilidade de discutirem seus orçamentos, quando da votação da Lei Orçamentária Anual, não impactando no orçamento do Poder Executivo ou no cumprimento de suas obrigações para com a sociedade. Almeja-se a permissão para que Poderes e Instituições Autônomas possam apresentar suas necessidades a serem aprovadas, ou não, posteriormente quando da confecção da Lei Orçamentária Anual. Não cria dotações orçamentárias, tampouco quaisquer prejuízos. 

Eis o ponderoso vício de inconstitucionalidade, a Lei de Diretrizes Orçamentárias deve fixar padrões, dentre os quais será votada a Lei Orçamentária Anual. Parâmetros e diretrizes pressupõem, em essência, um espectro onde serão formados vetores de discussão para posterior confecção da lei de orçamento propriamente dita.

O Supremo Tribunal Federal já teve oportunidade de delimitar o escopo- que também traduz o conceito- da Lei de Diretrizes Orçamentárias:

(...) A função constitucional da Lei de Diretrizes Orçamentárias, que “constitui um dos mais importantes instrumentos normativos do novo sistema orçamentário brasileiro” (Questão de Ordem na ADIn nº 612/RJ, Rel. Min. Celso de Mello), consiste, precipuamente, na orientação da elaboração da lei orçamentária anual, compreendendo as metas e prioridades da administração pública, no que se incluem as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, dispondo, ainda, sobre as alterações na legislação tributária e estabelecendo a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento (CF, Art. 165, § 2º), sem prejuízo do disposto no art. 169, § 1º, II, da Constituição(...). (ADI 4.663, decisão monocrática proferida em 15/12/2011, pelo Ministro Luiz Fux).

No mesmo sentido:

A LDO possui destinação constitucional específica e veicula conteúdo material próprio, que, definido pelo art. 165, § 2º, da Carta Federal, compreende as metas e prioridades da administração pública, inclusive as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente. Mais do que isso, esse ato estatal tem por objetivo orientar a elaboração da lei orçamentária anual e dispor sobre as alterações na legislação tributária, além de estabelecer a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. [ADI 612 QO, rel. min. Celso de Mello, j. 3-6-1993, P, DJ de 6- 5-1994.]

Como bem resume Paulo Caliendo (CANOTILHO, J. J. Gomes et al. Comentários à Constituição do Brasil. 2ª ed. São Paulo: Saraiva, 2018. Livro Digital) a principal função da Lei de Diretrizes Orçamentárias é, justamente, orientar a elaboração do orçamento anual.

Não há dúvida, nessa perspectiva, que a Lei de Diretrizes Orçamentárias, vincula Poderes e Órgãos Autônomos, de modo que, embora de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, deve ser estabelecida após tratativas e convergências com todos os Poderes e Órgãos envolvidos, de forma cooperativa e republicana. José Afonso da Silva (Comentário contextual à Constituição. 7ª ed. São Paulo: Malheiros, 2010, p. 526.) discorre, com precisão, sobre a necessidade de participação dos Poderes e Órgãos Autônomos na elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias:

(...) A elaboração da proposta orçamentária dos tribunais há que atender aos limites estipulados na Lei de Diretrizes Orçamentárias, que é de iniciativa legislativa do Presidente da República (art. 66, § 6º). Mas, se sua elaboração não contasse com a participação dos tribunais competentes para elaborar as respectivas propostas orçamentárias, de nada adiantaria a previsão de autonomia financeira constante do artigo. São inconstitucionais, pois, limites à proposta orçamentária dos tribunais que não tiverem participação da elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias e concordado com aqueles limites.

A necessidade de efetiva participação dos Poderes e Órgãos Autônomos na formulação da Lei de Diretrizes Orçamentárias foi reafirmada pelo Ministro Luiz Fux, ao proferir decisão monocrática, em medida cautelar postulada pelo Procurador-Geral da República:

(...)As normas referentes ao processo legislativo orçamentário, desde a formulação dos projetos até a apreciação pelo Legislativo, constituem elementos essenciais da preservação da independência e harmonia entre os Poderes da República. Ao passo que compete privativamente ao Presidente da República enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento (art. 84, XXIII, da CRFB), a Constituição reserva a determinados órgãos a prerrogativa de elaboração das suas propostas orçamentárias. Assim é que os Tribunais (art. 99, § 1º, da CRFB) e o Ministério Público (art. 127, § 3º, da CRFB) elaboram as suas próprias propostas orçamentárias, dentro dos limites estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias. (...)(ADI 6028 MC, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Decisão Proferida pelo(a) Ministro(a) VICE-PRESIDENTE, julgado em 28/09/2018, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-210 DIVULG 01/10/2018 PUBLIC 02/10/2018)

Essa dialética entre Poderes e Instituições não se legitima se ocorrer meramente pro forma, como se deu no caso, mas, sim, quando resulta, dentro da conjuntura possível, em um plano que contemple minimamente as demandas dos envolvidos.

O artigo 17 da LDO/20 e seus parágrafos, ao impossibilitarem o incremento de qualquer correção monetária aos orçamentos de Poderes e Instituições autônomas, criaram engessamento, total e irrestrito, da margem para criação de despesas dos demais envolvidos. Com tal proceder, antes de resultar em uma estipulação de limites conjuntamente com os demais Poderes, constituem-se em imposição aos demais Poderes. Não obstante, justamente por se tratar de diploma que deve considerar as necessidades de todos os entes interessados, não caberia o “indeferimento” de qualquer forma de correção monetária, tal qual argumentado pela Assembleia Legislativa. Tampouco insere-se na alçada do Chefe do Poder Executivo estabelecer juízo subjetivo sobre a existência (ou não) de prejuízos aos demais Poderes e Órgãos Autônomos, decorrentes do congelamento do orçamento. 

A inconstitucionalidade reside na ausência da elaboração de uma Lei de Diretrizes Orçamentárias que pondere e conforme, na medida do possível, as múltiplas necessidades, nos moldes determinados pela Constituição Federal e em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Na situação em foco, houve uma deliberação, unilateral e subjetiva, do Chefe do Poder Executivo, o qual entendeu que, do congelamento orçamentário, inexistiria prejuízo aos demais Poderes e Instituições envolvidos.

Nessa sobreposição do Poder Executivo, que impôs, a partir de sua perspectiva, limitação geral e irrestrita, é que reside, modo cristalino, a afronta ao princípio da separação dos poderes. Nesse sentido, doutrina de Uadi Lammêgo Bulos (Constituição Federal Anotada. 5ª ed. São Paulo: Saraiva, 2003, p.88):

(...) A independência a que se refere este art. 2º delineia-se: pela investidura e permanência das pessoas num dos órgãos do governo, as quais, ao exercerem as atribuições que lhe forem conferidas, atuam num raio de competência próprio, sem a ingerência de outros órgãos, com total liberdade, organizando serviços e tomando decisões livremente, sem qualquer ingerência alheia, mas permitindo a colaboração quando a necessidade o exigir. Em última análise, a independência das funções do poder político, uno e indivisível, exterioriza-se pelo impedimento de uma função se sobrepor à outra, admitidas as exceções participantes dos mecanismos de freios e contrapesos. 

Na mesma linha, bem pontuam Lênio Luiz Streck e Fábio de Oliveira (CANOTILHO, J. J. Gomes et al. Comentários à Constituição do Brasil. 2ª ed. São Paulo: Saraiva, 2018.Livro Digital.):

(...) o princípio da separação de poderes é ancorado na acepção de discricionariedade: um poder está proibido de invadir a discricionariedade dos outros. Este o ponto de equilíbrio, a linha fronteiriça. 

Por sua vez, a autonomia financeira dos Poderes e Órgãos autônomos constitui corolário lógico do princípio da separação dos poderes, vez que constitui mecanismo necessário para: a) permitir o pleno cumprimento das graves missões constitucionalmente confiadas a esses Poderes e Instituições, e b) evitar a sobreposição de quaisquer dos Poderes sobre os demais tratando-se, portanto, de garantia indispensável para o pleno funcionamento do Estado Democrático de Direito.

Sobre essa autonomia, há interessante precedente do Supremo Tribunal Federal, da lavra do Ministro Celso de Mello.  Embora estivesse em análise violação ao artigo 168 da Constituição Federal, a ratio decidendi se aplica plenamente ao caso. 

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO - LIBERAÇÃO DE RECURSOS ORCAMENTARIOS (CF, ART. 168) - IMPETRAÇÃO POR ENTIDADE DE CLASSE (ASSOCIAÇÃO DE MAGISTRADOS) - INADMISSIBILIDADE - PRERROGATIVA DE PODER - GARANTIA INSTRUMENTAL DA AUTONOMIA FINANCEIRA DO PODER JUDICIÁRIO - "WRIT" COLETIVO - DEFESA DE DIREITOS E NÃO DE SIMPLES INTERESSES - ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM" DA ASSOCIAÇÃO DE MAGISTRADOS – EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. – O autogoverno da Magistratura tem, na autonomia do Poder Judiciario, o seu fundamento essencial, que se revela verdadeira pedra angular, suporte imprescindível a asseguração da independência político-institucional dos Juízos e dos Tribunais.  O legislador constituinte, dando consequência a sua clara opção política - verdadeira decisão fundamental concernente a independência da Magistratura - instituiu, no art. 168 de nossa Carta Politica, uma tipica garantia instrumental, assecuratória da autonomia financeira do Poder Judiciário. A norma inscrita no art. 168 da Constituição reveste-se de caráter tutelar, concebida que foi para impedir o Executivo de causar, em desfavor do Judiciário, do Legislativo e do Ministério Público, um estado de subordinação financeira que comprometesse, pela gestão arbitraria do orçamento - ou, até mesmo, pela injusta recusa de liberar os recursos nele consignados -, a própria independência político-jurídica daquelas Instituições. Essa prerrogativa de ordem jurídico-institucional, criada, de modo inovador, pela Constituição de 1988, pertence, exclusivamente, aos órgãos estatais para os quais foi deferida. (...) (MS 21291 AgR-QO, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 12/04/1991, DJ 20-10-1995 PP-36331 EMENT VOL- 01805-02 PP-00201)

Ainda em relação ao artigo 168 da Constituição Federal, o STF, em recente decisão, afirmou que referido dispositivo (fixa o duodécimo), instrumentaliza o postulado da Separação de Poderes e, dessa perspectiva, institui um dos fundamentos essenciais para a permanência do Estado Democrático de Direito, impedindo a sujeição dos demais Poderes e órgãos autônomos da República a arbítrios e ilegalidades perpetradas no âmbito do Poder Executivo respectivo (MS 34.483, rel. min. Dias Toffoli, j. 22- 11-2016, 2ª T, DJE de 8-8-2017.)

Na mesma sintonia, decisões sobre a autonomia financeira do Ministério Público. O Ministro Celso de Mello, em determinada oportunidade, advertiu, que a ausência da autonomia financeira constitui fator apto a comprometer a própria autonomia funcional e administrativa assegurada, constitucionalmente, ao Ministério Público e seus agentes (ADI 514 MC/DF, Relator: Ministro CELSO DE MELLO, 1º/7/1991). Outro precedente reforça o espírito da autonomia financeira do MP:

A alta relevância jurídico-constitucional do Ministério Público – qualificada pela outorga, em seu favor, da prerrogativa da autonomia administrativa, financeira e orçamentária – mostra-se tão expressiva, que essa instituição, embora sujeita à fiscalização externa do Poder Legislativo, com o auxílio do respectivo tribunal de contas, dispõe de uma esfera própria de atuação administrativa, livre da ingerência de órgãos do Poder Executivo, aos quais falece, por isso mesmo, competência para sustar ato do procurador-geral de justiça praticado com apoio na autonomia conferida ao Parquet. A outorga constitucional de autonomia, ao Ministério Público, traduz um natural fator de limitação dos poderes dos demais órgãos do Estado, notadamente daqueles que se situam no âmbito institucional do Poder Executivo. A dimensão financeira dessa autonomia constitucional – considerada a instrumentalidade de que se reveste – responde à necessidade de assegurar-se ao Ministério Público a plena realização dos fins eminentes para os quais foi ele concebido, instituído e organizado. (...) Sem que disponha de capacidade para livremente gerir e aplicar os recursos orçamentários vinculados ao custeio e à execução de suas atividades, o Ministério Público nada poderá realizar,  frustrando-se, desse modo, de maneira indevida, os elevados objetivos que refletem a destinação constitucional dessa importantíssima instituição da República, incumbida de defender a ordem jurídica, de proteger o regime democrático e de velar pelos interesses sociais e individuais indisponíveis. O Ministério Público – consideradas as prerrogativas constitucionais que lhe acentuam as múltiplas dimensões em que se projeta a sua autonomia – dispõe de competência para praticar atos próprios de gestão, cabendo-lhe, por isso mesmo, sem prejuízo da fiscalização externa, a cargo do Poder Legislativo, com o auxílio do tribunal de contas, e, também, do controle jurisdicional, adotar as medidas que reputar necessárias ao pleno e fiel desempenho da alta missão que lhe foi outorgada pela Lei Fundamental da República, sem que se permita ao Poder Executivo, a pretexto de exercer o controle interno, interferir, de modo indevido, na própria intimidade dessa instituição, seja pela arbitrária oposição de entraves burocráticos, seja pela formulação de exigências descabidas, seja, ainda, pelo abusivo retardamento de providências administrativas indispensáveis, frustrando-lhe, assim, injustamente, a realização de compromissos essenciais e necessários à preservação dos valores cuja defesa lhe foi confiada. (ADI 2.513 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 3-4-2002, P, DJE de 15-3-2011.)

Em epílogo, nega-se haver na peça inicial a alegada confusão sobre duas situações distintas: independência para gerir os recursos orçamentários e pretensão a recursos para atendimento ideal de metas e finalidade. Calha registrar que não se está discutindo a alocação ideal de recursos, mas a apreciação da adequação constitucional de norma legal orçamentária. Aliás, é justa esta circunstância que desautoriza, para o caso em baila, alguns dos precedentes jurisprudenciais referidos nas informações prestadas. O Mandado de Segurança nº 34484, que tramitou perante o Supremo Tribunal Federal, por exemplo, trata de repasse do duodécimo para o Poder Judiciário, matéria pertinente à execução do orçamento, ambiente totalmente distinto deste. (...)”

Acresço, por fim, especialmente em relação ao § 2º do art. 17, objeto desta ação, que também há ofensa ao art. 33, § 2º, da Constituição Estadual, o qual estabelece que “o índice de reajuste dos vencimentos dos servidores não poderá ser inferior ao necessário para repor seu poder aquisitivo”. 

Estabelecendo-se, já na LDO, que a revisão geral das remunerações, subsídios, proventos e pensões dos servidores ativos e inativos terá como limite o conjunto das dotações fixadas na Lei Orçamentária de 2019, resta patente a impossibilidade de concessão de qualquer revisão dos vencimentos, ainda que inferiores mesmo ao que seria o adequado para manutenção do poder aquisitivo dos valores pagos. 
- Ante o exposto, rejeito as preliminares suscitadas e, no mérito, julgo procedente a ação direta para declarar a inconstitucionalidade do artigo 17, § 2º, da Lei Estadual n.º 15.304/19.
Des. Francisco José Moesch

Eminentes colegas, estou acompanhando integralmente o nobre Relator.

A Lei Estadual nº 15.304, de 30 de julho de 2019, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício econômico-financeiro de 2020 e dá outras providências, em seu artigo 17, “caput”, e parágrafos 1º, 2º e 3º, padece de inconstitucionalidade, porquanto não considerou a necessária participação na sua elaboração do Poder Judiciário e instituições do Ministério Público e Defensoria Público, interferindo nas respectivas autonomias. Ainda, não foi considerada a desvalorização da moeda pela inflação, além do crescimento vegetativo da folha de vencimentos, impedindo também qualquer reposição salarial.

Deste modo, nos termos do brilhante voto do Relator, voto pela rejeição das preliminares e, no mérito, pela procedência da ação direta para declarar a inconstitucionalidade do artigo 17, § 2º, da Lei Estadual nº. 15.304/19.
OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70082365370, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, REJEITARAM AS PRELIMINARES E, NO MÉRITO, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO DIREITA DE INCONSTITUCIONALIDADE." Impedida a Desembargadora Marilene Bonzanini.
� SILVA, Ovídio. A. Baptista da. Curso de processo civil: processo cautelar (tutela de urgência), volume 3. 2a ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1998, p. 84.


� Verifica-se, na obra de Calamandrei, a divisão do periculum in mora em duas espécies: o pericolo di infruttuosità e o pericolo di tardività. Nesta segunda espécie, o provimento interinal mira a acelerar, de modo provisório, a satisfação do direito, porque o periculum in mora é constituído pelo retardo do estado de insatisfação do direito frente à demora do procedimento ordinário (CALAMANDREI, Piero. Introduzione allo studio sistematico dei provvedimenti cautelari. Paodva: CEDAM, 1936, p. 56). 


�PISANI, Andrea Proto. La tutela sommaria in genereale e il procedimento per ingiuzione nell´ordinamento italiano. Revista de processo. n. 90. Ano 23.  Abril-Junho de 1998, p. 27.


� Art. 9º Os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública encaminharão suas respectivas propostas orçamentárias à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, até o dia 30 de agosto de 2019, por meio do módulo de orçamento do Sistema de Planejamento e Orçamento – SPO –, para consolidação com as propostas das demais entidades da Administração Estadual.
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